
INDICAÇÃO Nº 
1972
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine as providências necessárias, no sentido da conclusão da construção, iluminação e fechamento da quadra de esportes da EE Capitão Bernardo Ferreira Machado, situada na Rua Francisco José de Lima, nº. 187, no Município de Jacupiranga.

JUSTIFICATIVA

Cerca de 1.300 alunos estudam na EE Capitão Bernardo Ferreira Machado, localizada no Centro, no Município de Jacupiranga. Com tantos alunos, é importante que a quadra de esportes esteja em condições adequadas, tanto para ser usada nas aulas de Educação Física como para recreação dos estudantes.

A quadra coberta encontra-se em precário estado de conservação, sua construção ainda não foi concluída. Há a necessidade, também, da construção dos vestiários, dos banheiros, da arquibancada, da iluminação e revestimento do piso para a prática do esporte.

A reivindicação é apontada por professores, alunos e pais como prioritária, pois há um grande risco do local vir a ser interditado caso persistam os graves problemas atuais.

No ano em que a escola completa 50 anos de construção, nada mais digno e justo que presentear a comunidade escolar com a conclusão da quadra de esportes.

Tendo em vista que referida obra não pode mais ser adiada, servimo-nos da presente Indicação, no sentido de que o Governo do Estado envide esforços para concretizá-la. 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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